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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0006/2023  

Em, 28 de abril de 2023 
 

 
 

INSTITUI O PROGRAMA CÂMARA 
SUSTENTÁVEL, QUE ESTABELECE AS 
DIRETRIZES DO PLANO DE GESTÃO 
LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL NO ÂMBITO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica instituído o Programa Câmara Sustentável, que estabelece as diretrizes 

para elaboração e implementação do Plano de Gestão Logística Sustentável no âmbito 
da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

 
Art. 2º O Programa Câmara Sustentável tem por objetivo desenvolver ações 

concretas, a partir da responsabilidade ambiental do Poder Legislativo, tendo como 
meta principal a adoção de práticas ambientalmente e economicamente sustentáveis, 
colaborando para o desenvolvimento integral do Município de Cabo Frio. 

 
Art. 3º O Plano de Gestão Logística Sustentável é uma ferramenta de 

planejamento que possibilitará estabelecer práticas sustentáveis e racionais dos gastos 
institucionais e dos processos administrativos, caracterizando uma agenda estruturante 
para atuação socioambientalmente correta. 

 
Parágrafo Único. Anualmente o Plano de Gestão e Logística Sustentável deve ser 

revisto a partir da avaliação realizada das metas do ano anterior. 
 
Art. 4º São diretrizes a serem avaliadas, planejadas e implementadas no âmbito da 

Câmara Municipal de Cabo Frio: 
I - redução da utilização de papel e impressão nas atividades rotineiras; 
II - utilização de papel reciclado ou reutilizável sempre que possível; 
III - adoção de coleta e destinação de resíduos produzidos pela Câmara Municipal; 
IV - separação de pilhas, baterias e resíduos eletro-eletrônicos; 
V - implantação de plano de eficiência energética; 
VI - uso racional de água, energia elétrica e de bens duráveis; 
VII - redução do consumo de plástico e outros materiais que não se decompõem 

naturalmente; 
VIII - promoção de práticas saudáveis e promoção da qualidade de vida; 
IX - promoção de campanhas de conscientização em favor de matérias ambientais. 
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 Art. 5º Para a consecução das metas estabelecidas no Plano de Gestão Logística 

Sustentável, a Câmara Municipal de Cabo Frio estabelecerá propostas de ações próprias, 

quando couber, ou por meio de parcerias ou convênios com outras instituições, quando 

o assunto diretamente relacionado não for possível de ser desenvolvido pela natureza 

das funções do Poder Legislativo. 

 

Art. 6º O desenvolvimento de ações do Programa Câmara Sustentável deverá ser 

avaliado continuamente através de instrumentos quantitativos e qualitativos. 

 

Parágrafo Único. Para implantação, acompanhamento e avaliação do Programa 

Câmara Sustentável, o Presidente designará uma comissão formada por Servidores e 

Vereadores. 

 

Art. 7º A realização de compras de aparelhos eletroeletrônicos deverá considerar, 

sempre que possível, além dos aspectos técnicos específicos ao fim que se destinam, os 

indicadores de consumo de energia elétrica contidos no selo Programa Nacional de 

Conservação de Energia Elétrica – PROCEL. 

 

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na sua data de publicação. 

 
 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 2023. 
 
 

MIGUEL ALENCAR 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

A presente Resolução visa sensibilizar Vereadores e Servidores para a redução de 
padrões de consumo, a reutilização de materiais e a separação de resíduos sólidos, 
estimulando ações de preservação do meio ambiente e promovendo a responsabilidade 
socioambiental. 
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